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DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO   
 
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022  
 

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE AGRICULTORES, PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DIVERSOS, DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS 
DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE 

 
Aos dezoito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois às 08h30min. na sala de reuniões 

do Centro Administrativo Municipal, em sessão pública, reuniram-se os membros da Comissão de 

Licitações, para procederem a abertura e julgamento do procedimento licitatório supra. Aberta a sessão, 

a Comissão verificou que deixaram os envelopes para participação os licitantes: ASSOCIAÇÃO DOS 

AGRICULTORES DE CAMPO BOM – AACB, MARCIO RAFAEL JAEGER E OUTROS, ROLANTE PESCADOS 

LTDA – ME,  FAMIGLIA PANDOLFO CRIAÇÃO PROCESSAMENTO E COMÉRCIO DE CARNES LTDA – ME, 

JEFERSON KAPPLER MEI e JACIARA KAPPLER MEI, portanto, sem representantes presentes à sessão. A 

seguir, a Comissão de Licitações procedeu à rubrica nos envelopes enquanto lacrados. Feito isso, 

passamos a abertura dos envelopes contendo a habilitação dos licitantes, sendo os documentos 

devidamente rubricados. Procedida a análise da documentação apresentada, a Comissão de Licitações 

constatou que a proponente ROLANTE PESCADOS LTDA – ME não apresentou o Alvará Sanitário, 

conforme solicita o item 2.2.1.3.11 do edital, restando assim, INABILITADA. Ao mesmo tempo, a 

Comissão de Licitações, com amparo no § 3º, Artigo 48 da Lei Federal nº 8.666/93, concede o prazo de 

08 (oito) dias úteis, a contar da intimação, para apresentação de nova documentação, escoimadas das 

causas referidas que geraram sua inabilitação. Com relação aos demais licitantes, a Comissão verificou 

que apresentaram todos os documentos exigidos no édito convocatório, estando, portanto 

HABILITADAS. Diante dos fatos aferidos, a Comissão de Licitações interrompe a fase de Habilitação em 

vista da impossibilidade de prosseguimento, face ao prazo concedido à licitante ROLANTE PESCADOS 

LTDA – ME. Os participantes do procedimento licitatório serão intimados das decisões da Comissão de 

Licitações mediante notificação enviada por correio eletrônico aos participantes deste certame. Nada 

mais havendo a decidir, encerra-se a presente ata que após lida e achada conforme, será firmada pelos 

presentes. 

 

 

 

            EVELINE S. HEPS                                       RAQUEL N. LEAL                     LILIANE REINHEIMER 

                 Presidente                                                     Membro                                               Membro                  
 
 
 

 


